
GLOBEX UTILIDADES S.A.
CNPJ/MF nº 33.041.260/0652-90  –  Companhia Aberta

AVISO AOS ACIONISTAS
A administração da Globex Utilidades S.A. (“Companhia”) vem informar aos Srs. acionistas da Companhia o que 
segue:
1. Em razão da aprovação, em 9 de novembro de 2010, da incorporação, pela Companhia, da totalidade 

das ações de emissão da Nova Casa Bahia S.A., companhia com sede na cidade de São Caetano 
do Sul, Estado de São Paulo, na Avenida Conde Francisco Matarazzo nº 100, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 10.757.237/0001-75 (“NCB”) (“Incorporação de Ações”), e em cumprimento ao disposto no §1º do Art. 137 
da Lei nº 6.404/76, os acionistas da Companhia que não votaram favoravelmente à Incorporação de Ações 
poderão exercer o direito de retirada relativamente às ações ordinárias de emissão da Companhia de que 
eram, comprovadamente, titulares em 04/12/2009.

2. O prazo para exercício do direito de retirada será, na forma da lei, de 30 (trinta) dias contados da data da 
publicação da ata da assembleia geral que aprovou a Incorporação de Ações, iniciando-se, portanto, em 
11/11/2010, e encerrando-se em 10/12/2010.

3. Caso venha a ser exercido o referido direito, o valor de reembolso, nos termos do artigo 45, §1º, da 
Lei nº 6.404/76, será o correspondente em reais ao valor patrimonial da ação em 31/12/2009, ou seja, 
R$ 5,188465732 por ação ordinária, ressalvado o direito de levantamento de balanço especial.

4. O pagamento do reembolso será realizado em 08 (oito) dias úteis após o encerramento do prazo de exercício 
do direito de retirada.

5. Os acionistas cujas ações de emissão da Companhia estiverem depositadas na BM&FBOVESPA S.A. - 
Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, se desejarem, deverão exercer referido direito por meio de seus 
agentes de custódia. Os acionistas cujas ações estiverem diretamente depositadas no Itaú Unibanco S.A., 
instituição fi nanceira depositária de ações escriturais de emissão da Companhia, deverão exercer o direito 
de retirada nas agências do Itaú Unibanco S.A. especializadas no atendimento aos acionistas, localizadas 
nos seguintes endereços:

Brasília/DF SCS Quadra 3 - Edif. D’Angela, 30 - Bloco A, Sobreloja

Belo Horizonte/MG Av. João Pinheiro, 195 - Subsolo

Curitiba/PR R. João Negrão, 65 - Sobreloja

Porto Alegre/RS R. Sete de Setembro, 746 - Térreo

Rio de Janeiro/RJ R. Sete de Setembro, 99 - Subsolo

São Paulo/SP R. Boa Vista, 176 - 1 Subsolo

Salvador/BA Av. Estados Unidos, 50, 2º and - (Ed Sesquicentenário)

Além desses locais, os acionistas poderão obter mais informações através do telefone (11) 5029-7780.
Informações adicionais sobre o exercício do direito de retirada objeto deste aviso poderão ser obtidas diretamente 
com o departamento de Relações com Investidores da Companhia (www.globex.com.br/globex/ri), por meio do 
telefone (11) 3886-0421 ou via e-mail: gpa.ri@grupopaodeacucar.com.br.

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2010
Orivaldo Padilha

Diretor de Relações com Investidores

VEC – 2COL X 11CM
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